
PREFEITURA MUNI CIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 f l N2 l.259/87. 
" AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
r~UN !C 1 PAL A CONCEDER ISENÇÃO DE JU=/ 
ROS, MU LTAS E CORREÇ~O MONETÁRIA A 
CONTRIBUINTE INSCRI TO EM Df VIDA ATIVA". 

O PREFEITO t~UN!CIRAL DE BAIXO GUANDU-ES, Faço Saber que a/ 
" "' u • • 1 1 8 • " ' E"" t t 1 • 'vamara ; .un 1e1 pa, e.e . a t xo >;:.Uanau- ::s , seus represen an .es E ega 1 s , ••• 
APROVOU E EU SANCIONO, a segu inte Lei:-

Artigo lº - Fica o Chefe do Poder Executivo 1 Autorizado a / 
Conceder lsenç;o de Juros, t~ltas e Correç~o Monet~ria ao Contr i bu i n
te Inscrito em Ofvida Ativa nesta Municipa l idade, abaixo re lacionado , 
para que o mesmo possa efetuar o pagamento integral de sua dfvida re; 

.. ~ ~ f erente à contribui cão de me! hor j a de ca 1 çamento I conforme Requeri men 
~ .... , ,._..../~ ' " -,_.. to em anexo: 

v PEDí~O ESTtVÃO LOPES - valor da Dfvida ............ Cz$ .301,35 

....__ 

'-" (Trezentos e hum cruzados, trinta e cinco centavos). 
Artigo 22 - Fica estabelecido o pra=o de 30(trinta) dias a 

l-1 partir da data de pub l i cação da presente Lei , para que o Contribuinte 
relacionado no Artigo Iº desta Lei , possa efetuar seu pagamento, 90-/ 
=ando dos Direitos estabelecidos no Art igo fQ desta Lei; 

- -= 

Arti go 3º - Os efeitos desta lei prescreverão ap~s o prazo/ 
estabelecido no Artigo 22 desta Lei; 

Artigo 4g - Esta Lei entrar~ em v igor a partir da data de ~ 
sua publicaç~o, revogadas as disposiç; es em contr~rio. 

REGIST .E=SE E . PUSLI OUE=SE 

"'- -..... -- ---. GABINETE DO PREFEI TO r!UN ICI PAL D~ BAIXO GUMmu, ES, IS Í 
:~de setembro de 1987. 

·/:; 
, 

~SE FR~NC JSCO D~ BARROS 
Prefeito ~un icipal 


